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CONTRATO Nº 034 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

                                                             
                                                                                                        

Termo de compromisso de fornecimento que entre si fazem, de um lado o Município de
Alto Jequitibá, e de outro a empresa RVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
PUBLICA  LTDA.  ,  nos  termos  e  condições  que  se  reciprocamente  outorgam  e  se
comprometem.

 

Pelo presente Termo de Contrato, o MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Av. Catarina Eller, 421 - Centro, Estado de Minas Gerais, com inscrição no
CNPJ sob o n.º  18.392.506/0001-59,  daqui  em diante simplesmente designado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Prefeito, DANIEL GUIMARÃES SATHLER, brasileiro, casado, portador
do CPF n.º 45509140682  e da CI MG-3.237.291, residente e domiciliado nesta cidade na Rua
Antonio  Eugenio  Sanglard,  nº230,  centro,  e,  de  outro  lado,  a  Empresa  RVA  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA. , inscrita no CNPJ nº 26252682000113 , com sede na
Rua Rua Ataliba de Barros, Nº  182, Bairro São Mateus, Cidade  Juiz de Fora, Estado MG, CEP
36025275, representada por Dener Santiago Arantes, CPF 05759330624, doravante denominado(a)
simplesmente CONTRATADO(A), nas seguintes cláusulas e condições, regido pela Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA (SaaS)2.
QUE  PERMITA  A  CRIAÇÃO,  EDIÇÃO,  PADRONIZAÇÃO,  AUTOMAÇÃO  E
GERAÇÃO DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS A PROCESSOS LICITATÓRIOS,
CONTRATAÇÃO DIRETA, APLICAÇÃO DE SANÇÕES, ALTERAÇÃO CONTRATUAL,
CONTENDO BANCO DE DADOS DESENVOLVIDO PARA AUXILIAR TODAS AS
FASES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE
ALTO JEQUITIBÁ/MG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 06 de março de 2024,
podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e o interesse da Administração, nos termos do
art. 57, IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. A
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

 3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais ), que serão
pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais),
conforme quadro a seguir:

Lote 1

Contratação de plataforma (SaaS) que permita a criação, edição, padronização, automação e geração dos
documentos relacionados a processos licitatórios, contratação direta, aplicação de sanções, alteração
contratual, contendo banco de dados desenvolvido para auxiliar todas as fases das contratações públicas
realizadas pelo Município de Alto Jequitibá, conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Contratação de plataforma (SaaS) que permita a criação,
edição, padronização, automação e geração dos documentos
relacionados a processos licitatórios, contratação direta,
aplicação de sanções, alteração contratual, contendo banco
de dados desenvolvido para auxiliar todas as fases das
contratações públicas realizadas pelo Município de Alto
Jequitibá, conforme condições e especificações contidas no
Termo de Referência.

12,00
serviço R$ 1.750,00 R$ 21.000,00

Total Lote 1 x1 R$ 21.000,00

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

– Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato,  haverá1.
reajuste nos preços apresentados, desde que ultrapasse o período de um ano e haja a
prorrogação do contrato, devendo ser aplicado o IPCA – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo ou outro índice oficial que venha substituí-lo

  

CLÁUSULA QUINTA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO

 

- O sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:4.

5.1 – Permitir a criação, edição, padronização, geração de documentos, organização e automação de
processos  de licitação,  contratações  diretas,  alterações  contratuais  e  de  aplicação de sanções,
podendo o conteúdo de cada documento ser previamente analisados,  permitindo a condução e
tramitação de procedimentos com qualidade, uniformidade, segurança e celeridade.
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–  Disponibilizar  dentro  do  sistema  modelos  de  documentos  de  formalização  de1.
demandas, estudos técnicos preliminares, termos de referências, despachos internos de
aprovação,  mapas  de  cotações,  dotação  orçamentária  e  financeira,  solicitação  de
pareceres,  parecer  jurídico,  editais  de  licitação,  avisos  de  dispensa,  minutas  de
propostas,  declarações  exigidas  por  lei,  minutas  de  atas  e  contratos,  termo  de
homologação, contratos, atas de registro de preços, termos aditivos, de apostilamento,
relatórios, notificações, avisos de licitação, certidões, documentos para realização de
contratação  direta,  alteração  contratual  e  processos  de  aplicação  de  sanções  –
possibilitando aos usuários com auxílio da assessoria jurídica do Município, a edição,
adaptação a legislação, padronização e geração desses documentos dentro de cada etapa
do  processo  criado,  de  modo  que  os  servidores  limitar-se-ão  a  preencher  dados
específicos  de  cada  etapa-documento,  tais  como:  quantitativos  do  objeto;  prazo  de
execução; possibilidade de prorrogação, se couber; estimativa do valor da contratação
ou  orçamento  detalhado  do  custo  global  da  obra;  informação  sobre  a  adequação
orçamentária,  dentre  outros  campos  informacionais  indispensáveis  à  precisa
caracterização  da  contratação.

– Os documentos descritos no item anterior (após aprovação da assessoria jurídica1.
do contratante) deverão ser utilizados dentro do sistema de forma organizada em
cada  processo  de  contratação  pública  e  correlatos  em  conformidade  com  a
legislação, atos normativos e entendimentos jurisprudenciais.
– Permitir que após geração de cada documento o usuário da Administração possa2.
editar o documento de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e
critérios de conveniência e oportunidade que entender cabíveis, observando as
regras internas de padronização do contratante.

– Permitir o cadastro dentro do sistema das informações pertinentes e necessárias para2.
conclusão  de  todos  os  documentos  mencionados  no  item  5.2  (como  nome  dos
responsáveis  pela  elaboração  de  cada  documento,  cargos,  funções,  endereços,
qualificação do contratante, dados das empresas licitantes, dos representantes, tabelas,
dentre outros dados)  possibilitando o preenchimento automático dessas informações
dentro  de  cada  documento,  bem como a  comunicação  entre  as  etapas  posteriores
evitando o retrabalho.
– Permitir que cada processo (de licitação, contratação direta, alteração contratual ou3.
qualquer  outro  procedimento  relacionado  a  contratação  pública)  criado  dentro  do
sistema siga um fluxo pré- configurado de acordo com as exigências legais e que todas
as  etapas  dos  respectivos  processos  estejam conectadas  entre  si,  de  modo  que  o
documento  cadastrado  na  etapa  posterior  reutilize,  quando  necessário,  todas  as
informações lançadas no documento anterior de forma automática.

Exemplo: Licitação - Modalidade Pregão 1º documento – Minuta de documento de formalização de
demanda; 2º minuta de estudo técnico preliminar, se for o caso; 3º Minuta de termo de referência;
4º estimativa de despesa; 5º minuta de declaração de demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários; 6º Minuta de edital e seu anexos – 7º Minuta de parecer jurídico; 8º
contrato/ata de registro de preço ultilizando os dados ; 9º resumo  de contratos/atas.

Exemplo: Contratação direta 1º documento – Minuta de documento de formalização de demanda; 2º
minuta de estudo técnico preliminar, se for o caso; 3º Minuta de termo de referência, se for o caso; A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  D

A
N

IE
L 

G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 S
A

T
H

LE
R

 e
 D

E
N

E
R

 S
A

N
T

IA
G

O
 A

R
A

N
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
F

C
B

-7
D

A
1-

B
9E

6-
F

34
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
C

B
-7

D
A

1-
B

9E
6-

F
34

A



4 de 13 

4º estimativa de despesa; 5º minuta de declaração de demonstração da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários; 6º Minuta de parecer jurídico, se for o caso; 7° razão da escolha do
contratado; 8° justificativa de preço; 9º ratificação/autorização da autoridade competente.

 

- Assim como nos exemplos acima, cada processo (licitação, contratação direta,1.
alteração  contratual,  aplicação  de  sanções)  deverá  ter  sua  sequencia  de
documentos padronizados dentro de cada etapa, pré-configuradas de acordo com a
sequência de atos previstos nas respectivas leis, permitindo a comunicação entre
elas  de  forma  a  evitar  o  retrabalho  de  informações  já  lançadas  nos  campos
informacionais indispensáveis à precisa caracterização da contratação.

– A exibição dos documentos referente ao processo deve ser apresentada em uma tela2.
contendo todas as etapas do processo, permitindo a visualização, impressão ou download
no formato PDF ou WORD ou similar. Os documentos passarão a ter validade jurídica
após impresso, assinado pelo servidor e juntado no respectivo processo físico.
– Permitir que cada usuário acompanhe e visualize a evolução do processo dentro do3.
sistema, podendo, entretanto, atuar apenas nos documentos de sua competência;
– O sistema deve permitir que o usuário cancele os documentos integrantes de qualquer4.
processo  quando  entender  que  o  documento  disponível  dentro  do  sistema  seja
incompatível com o objeto, mediante justificativa em campo próprio;
– Deve dispor de recursos para o formato PDF contendo dados do contratante, inclusive5.
o timbre oficial no cabeçalho;
– Deve suportar a pré-visualização (preview) em PDF de documentos dentro do próprio6.
sistema sem a necessidade de armazená-los localmente;
– O sistema deve permitir que o usuário localize o processo pelo número identificador,7.
objeto ou outra forma de identificação;
– O sistema deve permitir o cadastro de fornecedores (qualificação completa) com busca,8.
seleção e preenchimento automático nos instrumentos contratuais;
– Permitir que após concluído o processo de licitação ou de contratação direta, no caso9.
de instauração de eventual procedimento de alteração contratual ou de aplicação de
sanções, sejam reutilizados os dados do processo principal de forma automática.
–  Conter  banco de dados  desenvolvido para  auxiliar  todas  as  fases  da contratação10.
pública, contendo jurisprudências, modelos de editais, termos de referência, decisões,
estudos técnicos, manuais.
– Serão aceitos outros métodos, técnicas, funcionalidades similares às especificações11.
descritas acima que leve ao mesmo resultado, sendo também permitida adaptações.

 

– REQUISITOS TECNOLÓGICOS1.

5.14.1 – Operar em plataforma WEB, sendo compatível com os navegadores nas versões recentes do
Mozilla Firefox, Internet Explorer e Google Chrome, incluindo navegadores para dispositivos móveis;

–  Possuir  interface  para  usuários  por  meio  de  navegador  web para  todas  as1.
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funcionalidades,  sem  necessidade  de  instalação  de  qualquer  componente  no
computador do usuário final;
– O acesso ao software deve ser totalmente feito por meio da internet;2.
– A contratante deverá, quando necessário, possuir acesso total para configurar3.
seus perfis de acesso à solução, podendo editar, adicionar ou excluir usuários;
– O Software deverá ser acessado por meio de senhas individuais de acesso;4.
– O Software deverá ser capaz de identificar cada dado registrado ou excluído,5.
bem como logar os acessos, onde deverá ficar registrado o nome do usuário, data,
horário e IP, e, permitir registrar todas as transações como inclusão, alteração,
exclusão;
– Serão aceitas outras tecnologias, funcionalidade similares às descritas acima que6.
leve ao mesmo  resultado.

 

– IMPLANTAÇÃO, ADAPTAÇÃO DO SISTEMA E TREINAMENTO14.
–  O  serviço  de  implantação  é  compreendido  como  todos  os  procedimentos1.
necessários realizados pela CONTRATADA para disponibilização da solução para
os usuários do Município;
– A CONTRATADA deverá concluir a implantação do sistema em até 25 (vinte e2.
cinco) dias após a assinatura do CONTRATO, mediante recebimento de ORDEM
DE SERVIÇO formalizada pelo CONTRATANTE;
– Eventual adaptação, customização para atender o descritivo do sistema poderá3.
ser  feita  dentro  do  prazo  de  implantação  (25)  dias,  podendo  esse  prazo  ser
prorrogado mediante justificativa técnica e sem ônus para administração.
– O Treinamento deverá ser concluído em até 05 dias, contados após a implantação4.
do sistema.
– A CONTRATADA deverá efetuar o repasse de conhecimento sobre o sistema,5.
mediante  treinamento  que  contemple  a  administração,  operacionalização,
configuração  e  a  utilização  do  sistema;

 

– DOS SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO A PADRONIZAÇÃO DE DOCUMENTOS14.

5.16.1 – Fornecer dentro do sistema de forma padronizada minuta de documentos que compõe a fase
interna da licitação, editais, termos de referência, contratos, atas de registro de preço, declarações,
notificações, relatórios, despachos, termos aditivos, sequência de atos relacionados a dispensa de
licitação pelo  valor,  dentre  outros  documentos  para,  após aprovação da assessoria  jurídica  do
contratante  serem  utilizados  dentro  do  sistema  de  forma  organizada  em  cada  processo  de
contratação  pública  e  correlatos  em  conformidade  com  a  legislação,  atos  normativos  e
entendimentos  jurisprudenciais.

-  Na  Elaboração  das  minutas  de  documentos  referentes  aos  processos  de1.
contratação embasados na Lei Federal nº 14.133/2021, poderá nos termos do art.
19, inciso IV, serem adotadas as minutas  disponibilizadas pelo poder Executivo
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Federal.
– Todas as alterações e correções solicitadas pela contrantante nas minutas de2.
documentos  e  no  fluxo  do  processo,  quando  exigidas  por  Lei,  deverão  ser
realizadas pela contratada sem nenhum custo adicional.

 – SERVIÇO DE OPERAÇÃO ASSISTIDA17.

5.17.1 – A contratada deverá disponibilizar, quando solicitado, serviço de operação assistida que
consiste  no  acompanhamento  a  distância  pela  contratada  com a  função  de:  sanar  dúvidas  de
utilização e efetuar as correções ou ajustes necessários,  resolver problemas de inconsistências
identificadas, entre outras questões todas relacionadas exclusivamente ao sistema;

 

5.18      -  ATENDIMENTO  E  SUPORTE
TÉCNICO

A LICITANTE VENCEDORA, a contar da assinatura do contrato, deverá prestar,1.
quando  solicitado,  atendimento  técnico  para  esclarecimento  de  dúvida,
identificação  e  resolução  de  problemas,  suscitadas  pelos  funcionários  da
administração da Prefeitura municipal,  ligados diretamente ao uso do sistema
(software).

 

O prazo para atendimento aos chamados técnicos é de até 6 (seis) horas, contado a2.
partir da solicitação por parte da CONTRATANTE. Em caso da necessidade de
visita de técnico(s), este prazo será de até 24 horas (vinte e quatro horas) após
abertura do chamado.

 

Entende-se  por  suporte  técnico  os  serviços  prestados  através  de  meios  de3.
comunicação (telefone – fixo e móvel e atendimento remoto, help desk) assessorias
técnicas, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso do Software,
sendo:

Suporte  técnico  remoto  –  Esse  atendimento  será  feito  por  técnico  daa.
CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, se dará através de acesso a ser
feito pela Internet diretamente pela Contratada, sem custo para a CONTRATANTE.
Suporte técnico presencial: deverá a CONTRATADA, quando o problema não puderb.
ser solucionado remotamente, enviar as dependências da CONTRATANTE, pessoal
técnico qualificado a efetuar os atendimentos, de segunda-feira à sexta–feira, no
horário  compreendido  entre  12h00  às  18h00,  sem  nenhum  ônus  para  a
CONTRATANTE.
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O  suporte  e  manutenção  dos  sistemas  devem ser  executados  durante  toda  a4.
vigência do contrato.

 

Deverá ser garantido o atendimento, em português.5.

 

O Atendimento do suporte deverá obedecer a todos os prazos e demais acordos de6.
Níveis de Serviços estabelecidos nesta cláusula.

 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente7.
apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou
redirecionar o atendimento a quem o faça.

 

A manutenção do software abrange todas as condições para a atualização de8.
versões  dos  softwares  implantados,  assim  como  a  correção,  eletrônica  e/ou
manual,  de  erros/falhas  de  programação das  versões  em uso  para  garantir  a
operacionalidade  dos  mesmos  nas  funcionalidades  descritas  para  o
software/aplicativo,  mantendo  as  parametrizações  e  customizações  já  efetuadas.

 

Para a prestação do atendimento técnico, será exigido durante todo o período9.
contratual, além do atendimento via telefone, que a licitante possua um sistema
disponível através da Internet para abertura de chamados técnicos, de qualquer
natureza,  que  possibilite  o  acompanhamento  do  status  do  referido  chamado
através do número de protocolo ou similar. Estes serviços deverão ficar disponíveis
aos  usuários  da  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Jequitibá  no  horário  comercial
(08:00hs as 18:00hs), de segunda a sexta-feira.

 

 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES16.
- DA CONTRATADA1.

 

-  Fornecer  toda mão de  obra  necessária  à  fiel  e  perfeita  execução dos1.
serviços, bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de
qualquer natureza decorrentes da execução do Contrato; A
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- Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que2.
se julgar exposta, em  vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega
do objeto contratado;
-  O(s)  serviço(s)  quando  cabível(is)  necessitam estar  de  acordo  com as3.
normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT (NBR) e demais Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda;
Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços,  dos produtos e materiais4.
utilizados  quando necessário,  substituindo  ou  refazendo  os  serviços  que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às
especificações  constantes  deste  TR,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções
cabíveis, inclusive a rescisão contratual;
Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do5.
Contrato, durante toda a sua vigência;

 

- DA RESPONSABILIDADE POR DANOS1.

 

-  A  CONTRATADA  responderá  por  todo  e  qualquer  dano  provocado  à1.
Administração,  seus  servidores  ou  terceiros,  decorrentes  de  atos  ou
omissões  de  sua  responsabilidade,  a  qual  não  poderá  ser  excluída  ou
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos
fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente,
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação;

 

- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE1.

 

- Emitir Ordem de Serviço;1.
- Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;2.
-  Rejeitar  todo  serviço  e  qualquer  material  de  má  qualidade  e  em3.
desconformidade com as especificações deste Termo de Referência;
- Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do4.
objeto, se não abordadas  no termo de referência.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

6

Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação1. A
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da Nota Fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento ou ordem de serviços (quando
houver),  devidamente  assinada  pelo  fiscal  designado  pelo  Município  e  após  o
recebimento  definitivo  do  objeto,  através  de  transferência  eletrônica  para  a  conta
bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

 

Somente  será  liquidada  a  NF  que  identifique  o  objeto  com  as  principais2.
características, valor e quantidade, além da expressa referência ao número do
Processo Licitatório, número da Ata e do Contrato.

 

6.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção3.
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas correrão à custa das seguintes Dotações Orçamentárias:

0203 04 131 0002 2005 33903900 FICHA 142

 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

 

8.1 - O Contratado se obriga  a  aceitar    nas    mesmas    condições  contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessárias, até o  limite  de  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

8.2 - A Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do
Contrato, sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a1. A
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prévia defesa e de acordo com a Lei n° 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa de até 1 % (hum por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de
problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo,  além do pagamento de
eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora;

III - multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
dos serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos
serviços cuja resultante seja a rescisão contratual;

IV - multa de até 2% (dois por cento), do valor total do contrato por descumprimento  de quaisquer
obrigações  decorrentes  do  ajuste,  não previstos  nos  itens  anteriores,  inclusive  pela  recusa de
assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes;

V  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração,  pelo prazo não superior  a  2 (dois)  meses,  penalidade essa a  ser  aplicada pela
autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pública;

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no Inciso V, desta Cláusula;

 

Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o2.
licitante/adjudicatário que:

 

não assinar  o  termo de contrato ou aceitar/retirar  o  instrumento equivalente,1.
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
apresentar documentação falsa;2.
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;3.
ensejar o retardamento da execução do objeto;4.
não mantiver a proposta;5.
cometer fraude fiscal;6.
comportar-se de modo inidôneo;7.

 

Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às1.
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens2.
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem1.
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.1.

 

Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de2.
infração administrativa tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo
administrativo  necessárias  à  apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo  de  Responsabilização  –  PAR.

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como3.
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

 

O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos4.
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta5.
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
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A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo6.
administrat ivo  que  assegurará  o  contraditór io  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade7.
da conduta do infrator,  o  caráter educativo da pena,  bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Registro Cadastral.8.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente,  reduzida  a  termo  no  processo  licitatório,  desde  que  haja  conveniência  da
Administração.

c)  A  inexecução total  ou  parcial  do  Contrato  enseja  sua  rescisão  pela  Administração,  com as
consequências previstas no item 8.3.

d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8666/93.

e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93, sem que
haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.

f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI

11.1  -  Faz  parte  integrante  deste  Contrato  as  condições  estabelecidas  no  Edital  de  Licitação
juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da Contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões oriundas do presente
Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. A
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12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo em 3 (três) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 

Alto Jequitibá , 06 , de março , de 2023 

 

PREFEITURA DE ALTO JEQUITIBA 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER 

45509140682 

CONTRATANTE

 

 

RVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 

Dener Santiago Arantes 

05759330624 

CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

 

NOME:

CPF:

 

NOME:

CPF:
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